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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREGÂo ELETRôNtco No oosr2o23

PRocEsso LtcrrATónro x. ooslzozl

ITEM DEscRrçÃo U N IDADE QNÍ
ESÍtiiaoA

CombustÍvel - Gasolina, Comum (C), automotiva, de acordo com legislaÉo vigente da
ANP, (PETROVIA) Litro 194,397

plúenafo SEGUNDO - os prêços dos combustiveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA,
será calculado considerando o preÇo médio ao consumidor do litro do referido com stivel divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Prêços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e mbustíve - ANP, resumo
semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, sobre o qual será deduzido val co
do desconto descrito no paÉgrafo anterior e oferecido pe la CONTRÂTADA

CONTRÂTO FMAS N.O 056/2024, QUE ENÍRE SI CÉLEBPÁIÚ O
FUNDo NUNtctpAL DE ÁssrsrÊrrct[ soctAL DE cHÃ
GRANDÉ/PE É A EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,
PÁRÁ OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 1ô (dêzesse_is) dias do mês de agosto de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CHA GRÂNDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pemambuco,
localizado à Rua José Trajâno Lopes, í - Augusto David - Châ Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o n"
13.67í.776/000í {5, neste ato represenlado pela sua GestoÍa e Secretária de Assistência Social Sra. Alsxandla
Maria Gomê3 da Fonssca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da PoÍtaria No

02012022 dalada em 3010112022, poÍtadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SOS/PE, CPF no 988.03í.6&-
91, no uso da atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa M, L. de Oueiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o n' 23.693.860/0001§3, estab€lecida à Rodovia
João Gouveia da Silva, SNo - Boa Vista - Chã Grande./PE - CEP: 55.636{00, neste ato rêpresênteda por seu
Íeprêsêntante lêgal, Sr. Josó Lêonardo dê Lira, portador da Carteira Nacional de HâbilitaÉo n' 029ô927851ô,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n' 86ô.862.32+9í, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o prêsente Contrato, cuja celebraÉo é demrrente do Procê$o LicitatóÍio
No 005/2023 - Prsgão Elêtrônico No 00512023 - Ata de Ragistro dê PreçoG FirAS N' O0Én023 - doravante
denominado PROCESSO ê que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes
subsequêntes; pelos termos da proposta vencedora, parte intêgrante deste contÍato; pelo estabelecido no Edital e
seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicândo-sê-lhes suplelivamêntg, os principios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposiçôes dê dirêito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - AquisiÉo de CombuatÍyeia destinados ao abaslecimento da Frota de
Veículos próprios do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificaçôes ê dêmais êxigências
previstas no edital ê seus anexos, como se aqui estivessem transcrilos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deveráo atender rigorosamente exigências e ser sntregues em estrita
obediência ao presêÍúe ContÍato, devêndo ser obsêÍvadas integral e rigorosâmente âs necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Prôgão Eletrônico No 005/2023 e seus anêxos, bem como a
proposta dê preços apresenlada psla CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro por item,
multiplicado pela quantidâde solicitâda e deduzido o percentual de dêsconto; peÍfazendo o total de RS í.1/8,8E
(Um mil, cento e quaÍ€nta e oito rêais e oitenta e oito cêntavos).

paúCnqfO PRIMEIRO - Durante o periodo de vigência da ala seÉo praticados os descontos sobre o preço
médio ao consumidor divulgado pelo Sistemâ de Levantamento de Preço6 da Agência Nacional do PetÍóleo, Gás
Natural e Biocombusliveis - ANP, Íesumo sêmanal na cidade de Vitôria de Santo Anülo/PE, nos seguintes
percentuais:

Gasolina mmum - 0,6% (zero vÍrgula seis por csnto), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado
pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP,
resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Anto/PE, conespondente à R$ 5,91 (cinco Íêais o noventa a um
cêntâvos), o litro, na data da assinatura do presente contrato.
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FUNDO MUN!GIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
plnÁGufO TERCETRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante
pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigenle na data dê êmissão quinzenal da nota
fiscal.

CúUSULA TERCEIRÁ - DO PAGAMENTO - Os pagamentos serâo eÍetuados mediante crêdito em conta
conente da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a conter do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiçóes iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o
qual tenha conconido àcontratada.

a) Os pagamêntos serão realizados integralmente, em corÍespondência com os combustiveis
efetivamente entÍegues no mês anterior ao do pagâmento.

b) O pagamento da obrigaÉo deverá ocorrer em prazo não superior a 30 (trintâ) dias, contados a
paÍtir da dala final do periodo dê adimplemento dê cada parcêla.

c) A nota fscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finançâs do
MunicÍpio de Chá Grande/PE, Localizadâ na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP:
55.63ê000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fomecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorizaçôos dô abaslecimento entrêgues pelo Fundo Municipal de Assistência Social quando dos abastecimêntos
da quinzena anteÍior.

pAnÁCnefO SECUNDO - Após a conferência das autoÍizagôes de abastecimento da quinzena anterior, o Fundo
Municipal de Assistência Sociâl informará as inconformidades, se for o caso, e solicitrará a emissáo da nota Íiscal.

PARÁGR FO TERCEIRO - A fomecêdora deveÉ apresentar â(s) nota(s) fiscal(is), em duas via6, contendo
OBRIGATORIAMENTE o deialhamento das dâtas dos abastecimentos, os dãdos dos veÍculos (placa, modelo) e
dos condutores (nome completo, funÉo/cargo e CPF), bem como da quantidadê de litros e preços uniláÍios dos
combuslÍveis fornecidos, NAO serão aceitâs notes fiscais genéricâs, emiüdas.

PARÁGRAFO AUARÍO - A nota fiscal soÉ ateslada pelo responsávêl pelos abastecimentos, após conferência do
quantitativo com as autorizações de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipal dê Assistência Social.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamênto somente será autoÍizado depois de atestado o rêcêbimento definitivo pelo
gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, condicionado estô à verificaÉo da conformidade da Nota Fiscâl
em rêlação ao combustivel efetivamente entregue.

a) A nola fscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade fiscâ|,
mediante consulta nos sitês oficiais.

peeÁCmfO SgXfO - Caso as consultas de regularidade Íiscal sejam desfavoráveis, sêrá concedido o pÍazo de
05 (cinco) dias úteis à fomecedora, pronogáveis por igual período a critêrio do Fundo Municipal de Assistência
Social, para a regulaÍizaçâo ou apresentaÉo de sua defêsa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente e, persistindo a
inegularidade, o Fundo Municipal de Assistência Social poderá adotar medidâs necessárias à rescisão
dâ contrataçáo, assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a êfetiva êntrega dos combuslíveis, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decida pela Íescisão contratual, caso a fomecedora não regularize a sua situação perante a
rêgularidadê fiscal.

PARÁGRAFO SÉT|ÍúO - O Fundo Municipal de Assistência Social de Chá Grande poderá deduzir do montanle a
pâgar os valores conespondentes a multas ou indenizações devidas pelo fomêcêdor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento êÍêtuado não isentará o fomêcêdor das responsabilidadês deconêntes do
fornecimênto-

PARÁGRÂFo NoNo -
registrâdo no Contrato.

A adjudicatária não poderá apresentar nota,Íi Ía com CNPJ/MF diverso do
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL
plnÁenafO DÉCIMO - Deverão estar inclusos nos preços aprêsentados todos os gastos do frete, embalagem e
todos e quaisqueÍ tributos, sejam êles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer
outra natureza resultantes da execução do contrâto.

CúUSUI-A QUARTA - DA FISCALIZACÃO - Durante a vigência do contrato, a execuÉo do ob.ieto sêÉ
acompanhadâ e Íiscalizada pelo servidor Ednaldo B€rtoldo Campoa matrícula 001385, e o servidor Jo8ó
Antônio dê Lima Filho matricula 346920 será responsável pêla gestão conlratual, conforme aÍt.67 da lei
8.666y'93 e suas alterações.

panÁGufo PRllrElRO - Os seÍviços objeto deste conlrato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de
Assistência Social, a qual oriêntará dirêtamenlê â contratada, devendo lodes as decisões ê mêdiçõês serêm
homologadas pelo técnim rêsponsável pêla fiscalizaÉo do conirato.

pAnÁCUfO SEGUI{DO - O objeto da presente licitaÉo será atestâdo por servidor do Fundo Municipal dê
Assistência Social Íequisitante, após a comprovaÉo da eíetiva Íealização dos seÍviços.

pAúCUfO TERCEIRO - O Íiscal verifcará o exato cumprimento das obÍigaÉes da @ntratada no mês
imediatamente anterior âo do pâgamento, quanto à quantidade de horas; à quaÍ idade dos seÍviços, e ao prazo
previsto pare exêcução, atestando-os.

plnÁCnqfO QUARTO - Os serviços que foram realÊados em desacordo com este contrato não seÍão
atesiados, ficando a contratada obrigada a Íefaz&los.

cúusuLA eulNTA - DAs coNDtcôEs DE ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo - A coNTRATADA
deveÉ entrêgar os combusliveis de acordo com as necessidades de consumo da administÍaÉo pública municipal,
sendo de forma parcelada diretamente no tanque do vêículo, apôs solicitação do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veiculos que compôem a frota própria do Fundo Municipal de Assistência Social, deveráo ser
abastecidos nas instâlaçóes da fomêcedora, mediânte autorizaçáo formal (escritr).

b) A autorizâção seÉ emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Châ Grandê, em duas
vias, devidamente âssinada pelo responsável do Fundo Municipal solicitante, ou por alguém
designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustÍveis em prazo diferente, caso haja necessidade por parte da
fomecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as justiÍicativas, as quais
seráo analisadas pelo Fundo Municipal requerenle, podendo ou náo ser deferido.

PARÁGRAFO PRlirElRO - Na ocasião do abastêcimento, a foÍnecêdora expediÉ:

a) Número da Ordem de Fomecimento/Abastecimenlo;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do VeÍculo (placa e modelo):
d) ldenüficaÉo (nome completo, funÉo/cargo ê CPF) e assinatura do motorista responsávêl e do
gêstor/fi scal do contrato:
e) Leilura do odômeto no ato do âbastecimento;
0 RelaÉo peÍcêntual êntre etanol e gasolina, a fm de vêÍiÍicaÍ a vantajosidade econômicâ na
definição do combustivel a sêr abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) Preço por litro do combustível aplicável ao abãstecimento nâquelã data, em conformidade com a
proposta vencedora da licitaÉo.
i) O documento expedido será anexado na sêgunda via da autorização e devolvida para o rêspêclivo
molorist operador na ocasião do abaslecimento;j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instalaÉo apta a rêcepcionar veículos com
comprimento e allura caracteríslicos de câda espécie, podendo ãinda estarem sêndo tÍansportados
em veículos prancha, aumentiando ainda mais a altura do vêiculo;
k) A Empresa que fomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta para recepcionaÍ
veiculos com iamanho e altura caraclerísticos de cada esÉcie.

Chã Grande

panÁenAfO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(âo) izados nas dependências do
tenitôrio do Municipio de Chã Grande, prêfêrencialmente na sede d
contrataÉo, devidamente instalado e licenciado ê âpto para recepcio
pÍóprios do Fundo Municipal de Assistência Social
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor fcaÉ obrigado a trocar as suas expensas, o pÍoduto, que vier a
seÍ recusado sendo quê o ato de recebimento náo importârá sua aceitação.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na lêgislaÉo, a apresentação do produto deveÉ
assegurar informaçóes claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca,
procedência, qualidade, quantidade, composiÉo, preço, origem e outros, devendo obedecer também às
regulamentaçóes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural ê Biocombustíveis (ANP).

PARÁGRÂFO QUINTO - Conerão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao
fomecimenlo, incluindo, entre outras que possam existií, despesas com embalagem, sêguros, transporte, tÍibutos e
encargos trabalhistias e previdenciários.

PARÁGRÂFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estarão sujeitas à verificaÉo, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as espêcifcações do Edital e de seus Anexos, no que sa refêre à quantidade qualidade.

PARÁGRAFO SÉflMO - No caso dê não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fomecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fomecêdor deverá providenciar a
substituiÉo da(s) môrcadorias(s), imediatamente, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Fundo Municipal de Assistência Social, e independentemente de eventual aplicaçáo das p€nalidadês cabíveis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantiÉ a qualidâdê do produto
obrigando-se a repor aquelê que apresentar defeito ou for entÍegue em desacordo com o apresentado na
proposta.

plúenafO NONO - Os produtos serào aceitos provisoriamenlê pelo motorista/operador com a assinatura no
comprovante de abastêcimento, o recebimento definitivo será feito após a verificaÉo da quantidade e gualidade
dos mesmos, bem como da manutenção das condiçóes ds habilitação por paíte da fomecodora.

PARÁGRAFO DÉClmO - A convocaÉo do fomêcedor pelo órgáo competente será formalizada e conterá o
endereço e o prazo máximo em que deveráo comparecer pâra retirar o respeclivo pedido.

paúOAAfO OÉC|UO pntmetnO - O fomecêdor convocado na forma do subitem anterior quê não @mparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumpÍir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito às
sançóes pÍevistas no Edilal.

PARÁGRAFO DÉclMO SEGUNDo - Quando comprovada uma dessas hipóteses, sêrá indicado o próximo
Íomecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de pro@sso administraüvo para âplicaÉo de
penalidades.

CúUSULA SEXTA - - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os
êncargos descritos no Edital PRE O ELETR NICO N" 005/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em eslrita conÍoÍmidade com todâs as disposiçóes contidas
no Êdital e seus Anexos rêÍerêntes ao PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2023:

b) Possuir quantilativo suficienle para atender as nêcessidades da CONTRATANTE a partir da data de
assinatura deste Contrato, de forma regulaÍ sem inteÍrupções, observando todas as normas
especificas da legislação vigente com reÍerencia a execução do objeto;

c) Náo transfeÍir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, duranle toda a execuçâo do Contrato, em compâtibilidade com as obÍigaçõês por ela
assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitaÉo das obrigâçôes trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à p€rcepção do valor faturado;

Chã Grande

D Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação

g) Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acrésci
vir a ocorrer, nos lermos da Lei;

ento tzado:
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cúusul-A sÉTtMA - oBRtGAcÕEs DO CoNTRATANTE - A CoNTRATANTE se obriga, adicionalmente os
encargos descritos no eoffio23, os encargos a seguir:

Fls. 0401

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

h) A CONTRATADA deverá apresentaÍ-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA deverá arcâr com todes as despesas, independente da natureza, para o
fomecimento mntratado.

a) Promover, atravês de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhemento e a
fiscalização do fomecimento dos bens sob todos os aspêc1os, espêcialmer e em relâçáo aos
quantitativos ê qualitalivos, anotando em registro próprio quaisquer indÍcios e falhas detectadas,
comunicando imêdiatamente à CONTRATADA as oconências de quaisquer íatos que, a seu critério,
exijam medidâs coÍreüvas por parle daquelal

b) Efetuar o pagamento à CONTPâTADA no prazo estabêlêcido nesle Contrato, de acordo com o
fomecimento, mediante apresentaÉo de Nota Fiscâl;

cl Zelat paÊ que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATAOA, b€m como sejam
manlidas todas as condiÇóes de habilitaÉo e qualificâção exigidas na liciüaÉo;

d) Dar condiçÕes para que a CONTRATADA executê felmente o com qualidadê o fomecimento dos
bens obieto deste contrato.

CúUSUta OttAva - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' dâ Lei Fêderal n.o 10.52012@2, ficxá
impedido de licitar e contratar com a AdministEção Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa dê atê 30% (trinta por cento), do valor estimâdo pâra ARP e demais cominaçóes lêgais, nos
seguintes casos:

a) Aprôsôntar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da exocuÉo do obieto;
c) Falhâr ná execuÉo do contrâlo;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Conlrato no prazo êstabelecido;
ê) ComportaÍ-se de modo inidônêo;
D Não manlivôr a proposta;
g) Deixar de entÍBgar documentaÉo exigida no côÍtame:
h) Comêtor fraude Íiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

PaÉgEfo Primsiro - Para condutas descritas nas alinêas .a', "d', "e','f,'9"; 'h'e'i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retârdamento da execuçáo previsto na alÍnea "b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrâto, aÉs 07 (setê) diâs, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sôm causa justjÍicada, as obrigaçôes defnidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou poÍ 10 (dez) dias intêÍcalados.

Parágrafo Tgrcêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuÉo do contrato, de
que trata a alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razáo do ParágEfo SeÍo.

PaÉgrafo QuaÉo - A falha na execuÉo do contrato prevista no subitem 'c' eslará confgurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçóes previstas na tabela 3 do item PaÉgraÍo Saxto desta
cláusula, respeitada a grâduação dê inftaçõês conforme a tabela 1 a seguií, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamentê.

TABELA ,I

Grau da lnfraÇão Pontos dâ lnfrâÇão
1 2

2 3
3 4

Chã Grande
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Palágl?fo Quinto - O comportãmento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contrâtada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paÉgÍaÍo único, 96 e 97, paÉgrafo único, da Lêi no

8.666/1993.

Parágrefo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigâçôes contratuais, a Administração âplicará multas conforme a
graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Greu Correspondência

1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçáo
2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se Íefere o descumprimento da obrigaÇão
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumgrimento da obrigaÇáo
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

3,2% sobre o valor da ordem de fomecimênto a que se refere o descumprimênto da obrigaÇão
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se Íefere o descumprimento da obrigaÇão

TABELA 3

D IXÂR DE

Parág,afo Sátimo - A sanção de multa poderá sêr aplicada à Conlratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infÍaÉes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicaÉo da penalidade, a Contralada cometêr a mêsma inÍração, cabendo â aplicâçâo em dobro das multâs

Chã Grande

4 5
5 I
6 '10

Item Dêscriaão Grau lncidência
'1

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráler
permanente, ou deixar de providenciar recomposicáo complementiar.

2 Por OcoÍrência

Fomecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade infeÍior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso íortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
UtilÉaÍ as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

Recusar a execuÉo de Íomecimento determinado pela FiscalÉaÉo,
sem moüvo lustificado.

b
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão mmoral ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em conlrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
ocorÍência

I Manter a doclmentaÉo dê habiliteção atualizada 1
PoÍ item e por
oconência

9
Cumprir horáÍio estabelêcido pelo contrato ou determinado pêla
FiscalÉaÇâo.

1 Por Ocorrência

Cumprir determinaÉo da Fiscalização para controle dê acesso dê sêus
funcionários. 1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instruÉo complemêntar da
Fiscalização. 2 Por Oconência

Cumprir quaisquer dos ilens do contrato e sêus anexos náo previstos
nestia tabela de multas, após reincidência formalmêntê notificâda pêla
unidade fiscalizadorâ.

Por item e por
oconência

13
Entregar a garantia contratuâl eventualmente exigidâ nos termos e
oraz os estioulados.

1 PoÍ dia

Parágrafo Nono -
Penalidade - PAAP
no 44.9412017.

Nenhuma pênalidade será aplicada sem o dêvido Proces
, devendo ser observado o disposto 01no Decreto Estadual no eno

dê ic€Éo de

tt't. ,l.l. 4,r.t..

2

Poí Oconência

10

12 3

correspondentes, sem prejuízo da rescisão contÉlual.
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Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrâfo Décimo Primêiro - Após esgotados os meios de execuÉo direta da sançáo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado paÍa recolher a impoÍtância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oÍlcial.

Paágrafo Dócimo Sagundo - Decorrido o prazo previslo no Parágrafo Oécimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa parâ cobrança judicial.

PaÉgrefo Décimo Torcêiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÉo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procêdimento administrativo

CúUSUta lOfa - DA RESCISÃO - a inexecução lotal ou parcial do presentê @ntrato ense.iará a sua rescisáo,
com as consêquências contraluais e as previstas êm lei ou íegulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá Íescindir
administrativamêntê, o presente conlralo nas hipótêses prêvistas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666r'93 sem
que caiba à contratãda direito a qualquer indenizaÉo, sem prejuízo das penalidades peÍtinentes em processo
administraüvo regulâr.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prêsente mntrato poderá ser rêscindido consensualmente, medianle a ocoÍência
da hipótesê prêvista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei8.666r'93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato poderá seÍ rescindido amigavelmente, poÍ acordo entre as
partes; reduzida a têrmo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a Administraçáo. Aíigo 79, ll
dâ Lei 8.ô66r'93.

plnÁCnlfO QUARTO - Este contrato poderá ser Íescindido judicialmente nos temos da legislaÉo processual
vigênte. AÍtigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PARÁGRÂFO QUINTO - quando a rêscisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.ô66r'93, sem quê haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prêjuizos rêgularmentô mmprovados que
houver sofrido. Arligo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666r'$.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administÍativa ou amigável será prêcêdida de autorização êscrita e
tundamentada. Artigo 79 paÉgrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusula DÉclMA - DAs DEsPEsAs Do coNÍRATo - conslituiÉ ôncargo oxclusivo da contratada o
pagamenlo de tributos, larifas e despesas deconentes da execuÉo do objeto deste conlrato fcândo obÍigada a
aprêsentar, em suas Íaturas, separadamênte, o montante dos impostos que conespondam a cada pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Seráo da contratada todas as despesas decorÍentes de êncargos trabalhistas,
previdênciários, fiscais e empresariais, deconentes da execução do contrato. Artigo 7í da Lei 8.666193.

cúusuLA DÉctMA PRIME|RÂ -
contÉto coneráo por conta das segu intes rubricas a seguir especiÍicadas

As despesas deconentes deste
7000 - Secretaria de Assistência

Social - Unidade: 7003 - Fundeca - Atividade: 08.122.822.2.1U - Ações de apoio operacional e técnico de
fortalecimento do Conselho Tutelar - Elemento dê Despesa: (253) 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e
danos que vier a sofrer o contralante, a inlerveniente ou lerceiros, em Íazáo de açáo ou omissão, dolosa ou
culposa, da contrâtada ou de sêus preposlos, indêpendênlêmêntê dê oúras cominaçõês mnlratuais ou legais a
que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou o acompanhamênto pêlo
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusulA DÉC|MA TERCE|RÂ - oos ecnÉscltuos e supnessÔes - caso haja necessidade, por molivos
técnicos náo prêvistos, de acrêscimo ou supressâo de serviços, serão obedecidos os limites e demais condiçóes
estabelecidas no Art.65 da Lei Federal no 8.666i/93 e alteraÉes subsequentes.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - DAs ALTERACÕES - As alterações, porvent
cumprimento do objeto deste contrâto serão eíelivadas na lorma do aÍligo 65 de
Aditivo.

através rmo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

Chã Grande
U,,- ,Lt.
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cúuSuua oÉCtua Outl{fa - DO FORO - O foro do presente contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presenlê contrato em 03 (três) vias de igual teor, e parâ um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam

^M"â*rd*t**s*"fup"d§-'tuf,>.
d /

LeonaÍdo dê Lira
N' 866.862.324-9'tcPF No 988.03í.664-9í

Secretária Municipal do Aslistência Social
CONTRATANTE

E:

+o b§2.3c\-(:a

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: I
F CPF; 6 3.15g ..r 8^'tL

Chã Grande
ttü.. ,l.l. i,lt.t.,
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